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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2870/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA e nfOAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MARIANO, FERNAI\IDO LIIIZ MAIüCA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuni.riam-se em data de 1910512025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'287012025 do Executivo Municipal e dar o PÂRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 19 de maio de 2025.
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coMrssÃo DE FrNAÀrÇAs E oRÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N.'2870/2025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINANÇÀS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAI\üCÂ, ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\CHETA, reuniram-se em data de 1910512025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2870/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara M cipal, aos 19 de maio de2025.
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connssÃo DE EDUCAÇÃo, saÚon e lssrsrôlrcrA socrAl

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2E70l2025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃo, slÚoB r .lssrstÊxclA soclÂL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZANELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO IX) NASCIMENTO, reuniram-se em data de 1910512025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 287012025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l9 de maio de2025.
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